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FUNCIONARIO 

DECRETO Nº 733/2000 

SÚMULA: Constitui o Serviço Administrativo do 
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de 
Sarandi; e dá outras providências 

lt.~JQ._._ N.0o_i1.tk'P.1.. 
DE .l~.1.t?..lJQ!... ·-·····~--- 

Vil.to ------------ 
JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o contido 
no Artigo 5° da Lei 866, de 19 de dezembro 
de 1999, 

DECRETA: 

;o 1° F. . 'd CI • Ad . . . d o - 1ca constituí o o ~erv1ço . _ rnmistratrvo o 
FUNREBOM - Fundo Munici eequipamento do Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar do Paraná, sediado em S~om a seguinte composição: 

Membro - Dir. Depto de Finan~aulino Farkas 
Tesoureiro '\...J.José Barbosa de Gusmão 
Secretário ~láucia Ellen Beletatti 
Contador U. Marcos Antonio Rocco 

~o 2º- Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 59 e 20 de janeiro de 2000, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação ito retroativo à 01 de julho de 2000. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de julho de 2000. 

~ 
Prefeito Municipal 


